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DESPACHO PARA PARECERES

	 
DISTRIBUIÇÃO DE MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA PARA 
EMISSÃO DE PARECERES


	
MATÉRIA: Projeto de Lei Complementar nº 2/2026, de autoria do Executivo, que estabelece os parâmetros de contrapartida obrigatória para a participação dos empreendimentos imobiliários privados na ampliação e no melhoramento da infraestrutura urbana do município de Bragança Paulista, e dá outras providências.





Encaminhe-se a matéria em referência, para análise e parecer, às seguintes comissões:

COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO CONSUMIDORS


         COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, OBRAS, SERVIÇOSS

         PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ESPORTE, SAÚDES

SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL





Casa do Poder Legislativo, 9 de fevereiro de 2026.




SEBASTIÃO GARCIA AMARAL
Presidente da Câmara
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